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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA  
E CONTROLE

EXTRATO DE SEXTO T ER M O  ADITIVO. PR O C ESSO  N.“ 
47771/2020 - STC. CONTRATO N." 9912396961/2016. CON
TRATANTE: O ESTADO DO M ARANHÃO, por meio da SE
CRETARIA  DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA E C O N TRO 
LE -  STC, CNPJ N" 21.853.640/0001-14. CONTRATADA: ECT 
- EM PR ESA  BRA SILEIRA  DE C O R R EIO S E TELÉG R A FO S, 
CNPJ N° 34.028.36/0034-71 O BJETO ; Prorrogação do prazo de vi
gência do Contrato n° 9912396961/2016 até 31 de dezembro de 2020. 
V IGÊN CIA: de 31/05/2020 até 31/12/2020. VALOR G LO BAL 
ESTIM A DO ; RS 4.000,00 (quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇA
M ENTARIA; Esfera; Fiscal; Unidade Orçamentária; 11122; Unidade 
Gestora; 110122; Programa de Trabalho; 04 122 0202 4450 002228; 
Função; 04; Subfunção; 122; Programa; 0202; Ação; 4450; Subação; 
002228 OUTROS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO; Fonte Recur
so; 0.1.01.000000; Natmeza Despesa; 33.90.39.04 -  CORREIOS 
E TELÉGRAFOS. BASE LEG A L; art. 57, II, da Lei Federal n." 
8.66.6/93 com suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATU
RA;; 27 de maio de 2020. ASSINATURAS; Maria de Lourdes Bastos 
Ribçiro, C PFN “ 080.168.283-53; Alessandra Candice da Cruz Ferrei
ra, GPF N° 022.403.017-59 e Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, 
CPF N“ 259.583.398-77. ARQUIVAMENTO; Pasta n.“ 01/2020 sob 
n.“ 9, em 28.05.2020, da Assessoria Jurídica/STC. Thaynara Santos 
Femandes-Chíifç. da Assessoria Jinídica/STC

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

RESENHADO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
015/2018 -  SEDES. PROCESSO N" 66828/2020 - SEDES. PARTES;
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvi
mento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF n“ 02.940.097/0001-48. 
e a empresa Mega Serviços e Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF 
n° 10.221.774/0001-04. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Teniio Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas décima 
quarta e décima sexta do Contrato n. 015/2018 -  SEDES que passa 
a vigorar com a seguinte redação CLAUSULA DÉCIMA QUAR
TA; CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 16.1 
O confrato terá sua vigência proirogada por mais 12 meses, contados 
a paifir de 05 de maio de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com o interesse das partes, respeitando os limites da lei Federal n. 
8.666/93”. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO Perma
necem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no referido contrato, não modificadas por este Termo 
Aditivo. E, por estarem assim acordados, assinam o presente Termo 
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor unhas abaixo relacionadas. 
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 04/05/2020. ASSINA
TURAS: Pela SEDES; EDJAHILSON BEZERRA DE SOUZA
-  CPF;413.881.603-82. Pela CONTRATADA: ANDRÉ LUÍS MA
TOS PAVÃO- CPF; 459.949.943-91. FABÍOLA DE PAULA COSTA 
VERAS RAMOS-Chefe da Assessoria Jnrídica/SEDES-Matrícula n" 
306911-03. FABÍOLA DE PAULA COSTA VERAS RAMOS-Chefe 
da Assessoria Jurídica/SEDES/Matrícula n®. 306911-03

RESENHADO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
0722019-SEDES. PROCESSO N® 126269/2019- SEDES. PARTES:
Estado do Maranhão, ahavés da Secretaria de Estado do Desenvolvi
mento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF n“ 02.940.097/0001-48, 
e a empresa Mônaco Diesel Caminhões e Ônibus LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 05.442.121/0001-07. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO 
OBJETO; O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláu
sula Sétima do Contrato n. 020/2019 -  SEDES que passa a vigorar 
com a seguinte redação CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA 7.1 O presente contrato terá vigência até 30 de agosto de 
2020, contados a partir de 30 de Abril de 2020, podendo ser prorroga
do de acordo com o interesse das partes, respeitando os limites da lei 
Federal n. 8.666/93”. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICA
ÇÃO Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no referido contrato, não modificadas por 
este Termo Aditivo. E, por estarem assim acordados, assinam o presente 
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor unhas abaixo relacionadas. 
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 28 de Abril de 2020. ASSI
NATURAS: Pela SEDES: EDJAHILSON BEZERRA DE SOUZA
-  CPF;413.881.603-82. Pela CONTRATADA: CÉSAR PERINAZ^ 
ZO -  CPF; 768863.369-91. FABÍOLA DE PAULA COSTA VERAS 
RAMOS-Chefe da Assessoria Jurídica/SEDES-Macrícula n“ 306911
03. FABÍOLA DE PAULA COSTA VERAS RAMOS-Chefe da 
Assessoria Jurídica/SEDES/Matrícula n“. 306911-03

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA 
GISP

RESENHADO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
16/2018-GISP/SEDES. PROCESSON” 0065141/2020- GISP/SEDES. 
PARTES: Estado do Maranhão, através da Gerência de Inclusão Sociopro- 
dutiva-G ISP/SED ES, inscrita no CNPJ/MF n“ 15.628.929/0001-37,
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRE
SENCIAL SRP N° 006/2020. A Prefeitura Municipal de Buriticupu - 
MA, atrar és do seu Pregoeiro, toma público o resultado da Licitação, 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N ’ 006/2020 tendo por objeto; Formação 
de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa es
pecializada para prestai' sendços de lavagem em geral dos veículos da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, feita no critério Menor Preço 
por item, sagrando-se vencedora a Empresa C. GUTEMBERG MELO 
ETRELI, inscrita no CNPJ n“ 35.568.004/0001-55 com o valor de R$ 
168.420,00 (Cento e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte reais), es
tando de acordo com a Lei n°. 8.666/93. Buriticupu - MA, 13 de maio de 
2020. Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira — Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 027/2020. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decre
to Municipal n" 160/17, Lei n" 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal n° 
8.538/15, Decreto Federal n“ 7.892/13 e alterações e subsidiai^iamente no 
que couber as disposições da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços, visando 
à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
desentupimento e limpeza de fossa séptica com uso de bomba a vácuo 
de anel liquido que proporcione o melhor aproveitamento na sucção 
dos detritos (hidrojateamento), na zona urbana e rural. ORGÃO SOLI- 
CITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia- 
SEMECT. LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublica,s.com.br. 
DATA: 15/06/2020. HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). EDI
TAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
v>wtv.portaldecompraspublicas.com.br. e também poderão sei' lidos e/ 
ou pbtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum Desembar
gador Artur Almada Lima), no horário das OShOOmin (oito horas) às 
13h00min (treze horas). Caxias - MA, 28 de maio de 2020. Othon Luiz 
Machado Maranhão-Presidente da Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA- MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO. Despacho de Ratificação, referente ao 
Processo Administrativo de n° 019/2020. Afigurando-me que o procedimen
to de contratação epigiafado encontra-se regular e legalmente desenvolvido 
e estando ainda presente o interesse público na contratação que deu ensejo 
à instauração do processo, retifico a decisão exarada nos autos, com o pare
cer da douta procuradoria desta Prefeitura Municipal. Portanto, eíetive-se a 
contratação, por dispensa de licitação, segundo o disposto acima. Sigam-se 
seus ulteriores teimos. Ciddàndia (MA), 27 de maio de 2020. Augusto Alves 
Teixeira Junior - Ordenador de Despesas.

Despacho de Ratificação, referente ao Processo Administrativo de n° 
020/2020. Afigurando-me que o procedimento de contiatação epigrafado 
encontra-se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o 
interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
retifico a decisão exarada nos autos, com o parecer da douta procuradoria 
desta Prefeitura Municipal. Portanto, efetive-se a conti'atação, por dis
pensa de licitação, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores 
termos. Cidelândia (MA), 27 de maio de 2020. Augusto Alves Teixeira 
Junior - Ordenador de Despesas.

I PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA
I DO MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO a dispensa de licitação Con
tratação de empresa para fornecimento de testes rápidos do coronavírus, 
conforme Processo Administrativo n° 10,011/2020, cujo Contrato deverá 
ser celebrado com a PRIME HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de di
reito privado, inscrita no CNPJ n“ 12.884.060/0001-70, localizada na Rua 
Quatorze, n° 06, Bairro Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.071 -137.0  Contrato 
terá seu valor global no importe de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) em 
conformidade com o que prevê o art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. Itinga do 
Maranhão/MA, 04 de maio de 2020. Adriana da Silva Gomes-Secretá- 
ria Municipal de Saúde

TERMO DE RAUFICAÇÃO. RAUFICO a dispensa de ücitação para 
Contratação de empresa para fornecimento de exames de teste rápido d'e CO- 
VID-19 -  com detecção qualitativa de anticorpos (IGG e IGM), conforme 
Pi'ocesso Administrativo n° 10.014/2020, cujo Conü'ato deverá ser celebrado 
com a PRECISION REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITA
LARES E MEDICAMENTOS LTDA, pe,ssoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Quatro, Quadra 13, n“ 15, Bairro Vinhais, CEP 65.071-070, 
São Luís/MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.430.441/0001-87.0  Contrato 
tera seu valor global no importe de R$ 21.000,00 (Vinte e um  mil reaisfern 
conformidade com o que prevê o art. 24, H, da Lei n° 8.666/93. Itinga do 
Maranhão/MA, 18 de maio de 2020. Adriana dá Sil-Çá Gomes - Secretária 
Municipal de Saiide

TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO a dispensa de licitação 
Contratação de empresa para fornecimento de Máscai'as e jalecos de 
TNT pai'a atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, no combate ao CO- 
VID-19, conforme Processo Administrativo n° 10.010/2020, cujo Con
trato deverá ser celebrado com a ADONAI COMÉRCIO DE MALFLAS 
LTDA -  ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua São 
Sebastião, n° 335, Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 07.510.293/0001-04.0  Contrato tei'á seu valor global 
no importe de RS 38.000,00 (Trinta e oito mil reais) em conformidade com 
0 que prevê o art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. Itinga do Maranhão/MA, 30 de 
abril de 2020. Adriana da Silva Gomes-Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO a dispensa de Hcitação 
para Confiataçào de empresa para fornecimento de veículo tipo pick 
up adaptado para ambulância, conforme Processo Administrativo n° 
10.013/2020, cujo Contrato deverá ser celebrado com a P G AGUIAR 
VIEIRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Ma
rechal Castelo Branco, n° 2563, Baiiro Nova Santa Inês, CEP 65.300-480, 
Santa Inês/MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.967.465/0001-72. O Con
trato terá seu valor global no importe de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil 
reais) em confonnidade com o que prevê o art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. 
Itinga do Maranhão/MA 19 de maio de 2020. Adriana da Silva Gomes - 
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO a dispensa de licitação 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de proteção 
individual para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Itinga do Maranhão/MA no combate ao COVID-19, conforme Processo 
Administi-ativo n“ 10.012/2020, cujo Contrato deverá sei' celebrado com a 
PRIME HOSPITALAR LTDA pessoa juiídica de dii'eito privado, inscrita 
no CNPJ n° 12.884.060/0001-70, localizada na Rua Quatorze, n° 06, Bairro 
Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.071-137.0  Contr ato terá seu valor global no 
importe de R$ 31.350,00 (Trinta e um mil, e trezentos e cinquenta reais) 
em conformidade com o que prevê o art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. Itinga 
do Maranhão/MA, 06 de maio de 2020. Adriana da Silva Gomes - Se
cretária Municipal de Saúde

CREDENCIAMENTO N.03/2020. O Município de Itinga do Mara
nhão, Estado do Maranhão, e a Companhia Autônoma de Águas Esgotos 
e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA irâo realizar procedimento de 
Credenciamento de Instituições Financeiras autorizadas a fluicionar pelo 
Banco Central do Brasil na forma de Banco múltiplo. Comercial ou Co
operativo e Cooperativa de Crédito, para prestação de serviços de reco
lhimento de boletos e guias de arrecadação municipal e demais receitas 
públicas, em padrão FEBRABAN, para a Prefeitura Municipal de Itinga 
do Maranhão e Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento 
de Itinga do Maranhão/MA -  CAESI, de acordo com disposto na Lei 
Federal n° 8.666/1993. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: de 
03/06/20 a 22/06/20 - no e-maü; cplitinga@hotmail.com. OBTENÇÃO 
DO EDITAL; O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www. 
Itinga.ma.gov.br -  portal da transparência, ou poderão ser consultados 
gratuitamente e obtidos, mediante pagamento no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM, na sede da CPL, na Av. Industrial, n. 300, Bairro 
Coqueiral, Bahro Centro — Itinga do Maranlião/MA - CEP 65.900-000,
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO
A o e la b o ra r o seu te x to  para  p u b lic aç ão  no D iá rio  O fic ia l, o b serve

atentannente as in s tru ç õ e s  ab a ixo :
a) Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficiai em CD ou Pen Drive;
b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura;
c) Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior;
d) Tipo da fonte: Times New Roman;
e) Tamanho da letra: 9;

Entrelinhas automático;
g) Excluir linhas em branco;
h) Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;
i) Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador;
j) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 

30 dias após a circulação do Diário Oficial;
k) Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem 

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi
cação ficará a cargo do cliente;
As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;

m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir;
n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informações pelo telefone (98) 3222-5624

f)
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T A . B E L . A ,  D E  B R E Ç O S
P U B L I C A Ç Õ E S

Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm)
Terceiros...................................R$ 7,00
Executivo........ .........................R$ 7,00
Judiciário.... ..............................R$ 7,00

V A L O R  D O  E X E M P L A R

Exemplar do dia.......................R$ 0,80

Após 30 dias de circ............... R$ 1,20

Por exerc. decorrido............... R$ 1,50

1 -  As assinaturas do D.O. poderão ser feitas diretainente na Unidade de Gestão do Diário Oficial ou 
solicitadas por telefone ou coiTeio, e valem a partir de sua efetivação.

2 -  Os suplementos, não estão incluídos nas assinaturas. O envio destes é opcional e está condicionada
ao pagamento de 10% sobre o valor da assinatura.
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